
 ESTADO DE SANTA CATARINA 
 PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ 
 SECRETARIA DE CONTROLE GOVERNAMENTAL 
 COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 
 Decreto nº 8.536/2017 

 RELATÓRIO DE VISTORIA Nº. 040/2024 
 2ª FASE 2024 

 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CRISTÃ REAL ESPERANÇA 

 A  Comissão  de  Monitoramento  e  Avaliação  realizou  levantamento  da  parceria 

 firmada  entre  Prefeitura  de  Balneário  Camboriú,  através  do  Fundo  Municipal  dos  Direitos  da 

 Criança  e  do  Adolescente,  e  a  entidade  ASSOCIAÇÃO  BENEFICENTE  CRISTÃ  REAL 

 ESPERANÇA  ,  referente  aos  Termos  de  Parcerias  Termo  de  Colaboração  FMDCA 
 010/2023  -  1º  ADITIVO  -  PERÍODO  01/2024  a  12/2024  e  Termo  de  Colaboração  FMDCA 
 02/2023 - JiuJitsu - PERÍODO 15/02/24 a 10/12/2024. 

 Conforme  planos  de  trabalhos  publicado  no  site  da  prefeitura,  cujo  objeto  é 

 "Atendimento  socioassistencial  em  sistema  de  contra-turno  escolar  de  40  crianças  05  a  11 

 anos  que  estejam  matriculadas  em  creches  e  ou  escolas  do  município  de  Balneário 

 Camboriú”, a entidade tem o seguinte cronograma de execução de metas e atividades: 
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 JIU JITSU 

 No  dia  08/05,  às  10h35,  fizemos  a  visita  in  loco,  fomos  recebidas  pela  coordenadora 

 Enir  que  nos  acompanhou  nas  salas  de  aula,  inclusive  a  sala  equipada  de  Jiu  Jitsu,  assim 

 como,  informou  que  o  Edital  de  Chancela  foi  aprovado  e  lançado  a  meta  de  valor, 

 aguardando  que  seja  enviado  para  o  fundo  pelo  CMDCA,  na  data  tem  42  crianças 

 matriculadas  no  período  matutino  e  42  no  vespertino,  sendo  que  as  excedentes  são  por 

 conta  da  Instituição.  As  aulas/treinos  semanais  de  Jiu  Jitsu  estão  acontecendo  para  todas 

 as  crianças,  2  vezes  na  semana  (01h  por  turma)  nas  segundas  e  quartas  feira,  sendo  que  a 

 instrutora foi contratada através de MEI. 

 Desta  forma,  com  base  nas  informações  prestadas  pela  entidade,  a  mesma  realiza 

 os atendimentos necessários ao cumprimento do objeto da parceria  . 
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 Balneário Camboriú, 31 de maio de 2023. 

 __________________________ 
 Lucimar de F. Pereira 

 Presidente 
 Matrícula 35.087 

 ____________________________ 
 Iara de F. Carvalho Escobar 

 Secretária 
 Matr. 15.288 
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